
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Departamento de Recursos humanos PARAPNHOS
refeitura  de  

  

Rumo a Reconstrução 

   

PORTARIA N° 95/2018 

"Dispõe sobre a Destituição do cargo 

comissionado do Servidor Público 

Municipal e dá outras providências" 

Prefeito do Município de Paranhos, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Dirceu Bettoni, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1°  - Destituir o servidor municipal Alexandre 

Pereira da Rosa, ocupante do cargo de comissionado Diretor de 

Departamento de Recursos Humanos símbolo DAS III nomeado pela portaria 

08/2018. 

Art. 2°- NOMEAR O funcionário Alexandre Pereira da Rosa 

para exercer o cargo comissionado de Superintendente de Administração e 

Recursos Humanos símbolo DAS II. 

411 	 Art. 3°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e afixação no átrio da Prefeitura. 

Prefeitura do Município de Paranhos, em 05 de 

Outubro de 2018. 

PREFE O ICIPAL 

AVENIDA MARECHAL DUTRA, 1500 - CENTRO - CEP.:79925-000 - FONE (67) 3480-1225 - 3480-1205 



W. N DE LIMA & ClA LTDA ME toma público que recebeu da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente— SEMAI a Licença de Operação 05/2018 com validadde de 04 anos a 

conta da data de 05/10/2018 para atividade de Posto Revendedor de Combustíveis e 

Lubrificantes localizado na Av. Pedro Manvailler, 2411 Bairro Centro no Município de 

Amambai —MS. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

Ruo Teixeira de Moitas, 234 -- Folie, (067) 483-1285/1518 
11%,F631.133 011011.I'18.833.Y.1112 

Podaria a''. 021,2018 

Cometi Sapucaia - MS, 27 dc Setembro de 2018. 

CONCEDE LICENÇA MATF.RNIDADE A 
SERVIDORA 0115 MENCIONA. 

NATACIIA FLORES KtIASNE, Presidente da Camara Municipal de Comei Sapucaia, MS. no 
uso de suas stIribuiçõse legais, expeciaituente na contidas na Lei Municipal 0

0994/201D 
RESOLVE: 

Conceder Licença Maternidade de 180 (cssnto c oitenta) diais a servidora Enatar Manias. 
doa Santos, ocupante do cargo de Assistente Administrativo II, código CC-10, som cromo a partir 
de 25 de Setembro de 2018, de acordo com Alceado Médico anexo. 

Art. .2°, Esta Portaria entrará em vigor na dota desce publicação. 

Gabinete da Prosidéncia. 27 de Setembro de 2018. 

NotaelniFIO4Kba.e• 
Presidente da Chatim Municipal 

TAÇUR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU 

GABINETE DO PREFEITO 
UM NOV. TEMPO UMA NOVA HISTÓRIA 

GESTÃO 2017-2020 

DECRETO N° 80. de 09 de outubro de 2018. 

"DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO PARA 
A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREMOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTES.CMDCA 	DE 
TACURU". 

CARLOS ALBERTO PELEGRINI, Prefeito Municipal de Tacuru, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de sues atribuiçães legais, em especial o Inciso VII do art. 71 

da Lei Orginica do Municipio dc Tacuru - MS. 

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de fature/MS, juntamente eme o Conselho Municipal clos 1 /ha°,  da Criança c do 
Adolescente CM UCA em convocar ti XI Conferi:mia Municipal dos I breitos da Criança 
c do Adolescente cie Tacuru/MS, a iam de mobilizar os integrantes do Sistema dc ((emitia 
de Direitos - SriD, crianças, adolescentes e a sociedade para a consbução de propostas 
V011at1116 para a afirmação dos princípios da proteção integral de crianças c adolescentes 
mis politicas públicas, fortalecendo estratãgiashiçoes de enFrentamento as violèncias e 
considerando a diversidade. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica convocada a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente dc Tacuru, que realizar-se-3 no dia 23 de Outubro de 2018 a partir das 07h 

ESTAGIO DE MATO GROSSO 00500 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA/MOI 
CARO f Amento de RCLUISOIRI Arocom 

PORTARIA N.  96/2019 

"Dispõe sobre a °está...MD/10 do cargo 

comissionado do Servidor Pfiblico 

Municipal e dá outras providânclaa.  

O Pyaeito da Yoni,iplo de Da/anDos, 6stado do Matm 

UrosSO do Sul, Exeslent166.1eo Deelso£ Ditçou Dettonl, nn Um,, de 

Suar. atrIbulOes legal, e dm ,,rondo cem n Ar1:.•4e, inalou I da uni 

°Diante., MunleIDDI, 	. 

RESOLVO: 

arre. s.• - Doar 	tf n ourviciot muololrso 000.T.A5  

LIMADO, ecopsnto :to ,atuo de .DonlissIenado Diretor da Departamento da 

CONTABILIDADE nimbai° DAS /II. 

Art. 2.- NoMEAR O funcionarlo Douglas Lupato para 

enarcor o cargo omalostonado do Superintendente da mun. da Industrie e 

Comércio (SERDeCos) winbolo DAS 

Art. 3. - Esto (lotear/9 entra um ',flor no Bala de mus 

Publidaçan e aftmaça. un COPIO da PrefuttuPa. 

Peei:sol...ora do Non toirá o de Paro/Moa, en, Dl da 

Outubro da 2019. 

D RCE BETTONI 

P EITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 4,10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GRUPO EXECUTIVO DE LICITAÇÕES 	il—AR 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE PARANHOS  

RESULTADO DE LICITAÇÃO no 55/2018 

"MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL" 

O MUNICIPIO DE PARANHOS, através de seu Pregoeiro Oficial, torna pú-

blico para o conhecimento dos Interessados que na Licitação modalidade Pre-

gão Presencial tipo menor preço por Rem n. O  55/2018, realizada no dia 03 de 

Setembro de 2018 as 08:00 horas, que versa sobre a aquisição pelo município, 

de cestas básicas, de acordo com as especificações do Termo de Referencia, e 

conforme disposto no Edital supra citado, sagrou-se vencedora a empresa, 

NOVO RUMO SUPERMERCADO EIRELI EPP, devidamente Inscrita no CNPJ n2  

05.771.641/0001-63, sito a Rua Guilherme Tavares da Silva n2  840, centro, no 

Município de Paranhos — MS, por um valor total de 11$ 58.980,00 (cinquenta e 

oito mil novecentos e oitenta reais) para todos os fins de direito, como se vê da 

ata de julgamento das propostas. 

Paranhos - MS, 03 de Setembro de 2018. 

Raphael Pereira Llma 

Pregoeiro Oficial 

Dec. 03/2017 

44k,' 
l)!' „„ci,174.51  

nome.teesestrerae 

zeI Atos Oficiais Amarnbai/MS, Quarta-feira, 10 a 15 de Outubro de 2018 
• 

 

ESMOO DE MATO GROSSO !TO SUE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 	 ffin' 	Prefeitura de 
~grimpe nto de Recursos humanas 	 Ild'ARANHOS 

 

PORTARIA N.  95/2010 

  

  

.Diepdo sobre e DeatittaiçA0 do cargo 

comissionado do Servidor Público 

Municipal e dA outras providências" 

 

O ?refeito de Munic1 pio de Paranhos, Estado dou Mato 

Gume do Sul, Excelentíssimo Senhor Dirceu Bettont, no uso de 

3042 atribuleôes legais e do acordo com o - art . 49, inciso I da Lei 

OrgArd.Ca Municipal, 

 

RESOLVE: 

  

 

Art. 1.  - Destituir o servidor sumir:Dna: Alexandre 

Pereira da Rosa, o-upante do sargo de comissionado Diretor de 

Departamento da Recursos Hunianos símbolo DM III acamado pela portaria 

08/2019. 

Art. 2°- NCt4IAR O funcionário Alexandra Pereira da Rosa 

para acercar o [larga comissionado de superintendente de Administra060 

Recursos Humanos alfabeto DAS II. - 

Art. 3.  - Esta Portaria entra Cm vigor na data de sua 

Publicação e afixeCAO n0 Átrio da Pratafta".  

P60teitUrie do Duntelp2,o de Paranhos, em 05 de 

 

Outubro de 2010. 
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PREI% 
	

ICIPAL 

  

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS i . 

  

  

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 

00112018 00 CONTRATO N° 007/2018 

ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE SETE 
QUEDAS E AUTO POSTO MONTE CARLO 

LTDA. 

  

 

Pelo presente Instrumento Particular de CONTRATO que entre si celebram, de 
um lado, como CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de Direto Público Interne, 

CNPJ 	03,899.18810001-04, cem sedo A Rua Osvaldo IV° 84, cidade de Sele 
Quedas/MS representada pelo Presidente, SR PAULO FERRARDES CHAGAS DE 

MORAES. brastleiro, casado, autónomo, portador do RG r'8.800.3830 SSPIPR e do 

CPF de no 001.370.479-12, ras:dente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato n. 271, 

Centro, em Sete Ouedas/MS, e de outro, como. CONTRATADO, AUTO POSTO 

MONTE CARLO LTDA. pessoa juridica de dlleil0 Priva" da'addmeata  ia"dt° no 
CNPJ de ri. 00324084/0001-* sediadelna AOInternadorial.-  rf 465, Cenlro, Sete 
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